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DANIEL      SARRETA,      Prefeito      Municipal      de
Buritizal,  Estado    de    São  Paulo,  no    uso    de    suas
atribuições  e  de conformidade com  o  disposto  na Lei
Orgânica do Município;

FAÇO SABER,   que   a  Câmara Municipal aprovou e
eu promulgo e sanciono a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTUL0 I -DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art.    1°.    Ficam    estabelecidas    as    diretrizes    para    o    orçamento    municipal    de    2022,
compreendendo:

/   As orientações gerais de elaboração e execução;
//   As prioridades e metas operacionais;
///   As metas de resultado fiscal, em consonância com uma trajetória sustentável para a
divida municipal ;

/V   As alterações na legislação tributária municipal;
V     As disposições relativas à despesa com pessoal;

V/    Outras deteminações de gestão financeira.
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CAPÍTUL0 11 - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO D0
0RÇAMENT0

Seção I Das Diretrizes Gerais
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/   Combater a pobreza, promover a cidadania e a inclusão social;
//   Buscar maior eficiência arrecadatória;

!,àbrgf3àeocàrafaestsaiâàêg:iasu=âgi:gidgíoigàosl;ógica  e  ambulatorial  à  População  Carente'
/V   Prestar assistência à criança e ao adolescente;
V    Promover o desenvolvimento económico do Município;

V/   Melhorar a infraestrutura urbana.
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da Lei Federal n° 4.320, de 1964 e da Lei de Responsabilidade Fiscal.

§ |°. A Lei Orçamentária Anual compreenderá:
I o orçamento fiscal;

8e%troar]çamento  de  investimento  das  empresas  municipais  não  dependentes  do  Tesouro
///   o orçamento da seguridade social.
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§  4°.  Caso o projeto de  lei  orçamentária seja elaborado por sistema de  processamento de
dados,  deverá o  Poder Executivo  franquear  acesso  aos  vereadores  e técnicos  da  Câmara
Municipal, para as pertinentes funções legislativas.

Seção 11 Das Diretrizes Específicas

âirp.oS;éõêspr°P°Sta °rçamentária para o  exercício  financeiro  de  2022  obedecerá às  seguintes
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valores e metas fisicas;
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/V   A  estimativa da receita  considerará a arrecadação  dos  três  últimos  exercícios,  as
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V    As receitas e despesas serão orçadas a preços de julho de 2021 ;
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patrimônio público;
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Art.  6°.  A  Câmara  Municipal  encaminhará à  Prefeitura  sua proposta  orçamentária  até  29  de
julho de 2021.
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criança e ao adolescente.
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presente Lei.

Art. 9°. Até o limite de  15% da despesa inicialmente fixada, fica o Poder Executivo autorizado
a   realizar   transposições,   remanejamentos   e   transferências   entre   órgãos   orçamentários   e
categorias de programação.
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Art.10. Nos moldes  do  art.  165,  §  8° da Constituição  e  do  art.  7°,1,  da Lei  4.320/1964,  a lei
orçamentária  poderá  conceder,  no  máximo,  até   10%  para  abertua  de  créditos  adicionais
suplementares.
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i   Atendimento direto e gratuito ao público;

11   Certificação junto ao respectivo Conselho Municipal ou Estadual;

JJ/ Aplicação na atividade-fim de, ao menos, 80% da receita total;

=unç:iEaplrtor=:Ê:rigeo'fi:#eoãà,egad:ní:rFe:àedreaTfg.s5t2a7t,ivdoeFoelnls.aldeusodorecurso

íe,op::snttarçoã:ig:ecmo:teasexdt:smroe.cursosmteriormenterecebidos,devidamenteavalizada
V/   Salário dos dirigentes inferior ao subsídio do Prefeito.
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agregados:

J Órgão orçamentário;
//   Função de govemo;
///   Grupo de natureza de despesa.
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Art. 16.   Ficam proibidas as seguintes despesas:
/ Promoção pessoal de autoridades e servidores públicos;
//   Novas obras, se não atendidas as que se encontram em andamento;
///   Pagamento,  a  qualquer  título,  a  empresas  privadas  que  tenham  em  seu  quadro
societário agente político ou servidor municipal em atividade;
/V   Obras cujo custo global supere as médias apresentadas em consagrados indicadores
da construção civil;
V    Ajuda financeira a clubes e associações de servidores;
V/   Pagamento  de  salários,  subsídios,  proventos  e  pensões  maiores  que  o  subsídio  do

Prefeito;

V//   Pagamento de horas extras a ocupantes de cargos em comissão;

7tJJJ Pagamento de sessões extraordinárias aos vereadores;
/X   Pagamento de verbas de gabinete aos vereadores;
X    Distribuição de agendas, chaveiros, buquês de flores, cartões e cestas de Natal entre
outros brindes;
X/    Pagamento  de  anuidade  de  servidores  em  conselhos  profissionais  como  OAB,
CREA, CRC, entre outros;
X//    Custeio de pesquisas de opinião pública.

Seção 111 Da Execução do Orçamento

Art.   17.  Até  trinta  dias  após  a  publicação  da  lei  orçamentária  anual,  o  Poder  Executivo
estabelecerá a programação financeira e o cronograma mensal de desembolso.

§   1°.   As  receitas   serão   desdobradas   em  .metas   bimestrais,   enquanto   os   desembolsos
financeiros se apresentarão sob metas mensais.

§eéàâo%r:g:Toa££efi::omdcaeLer£e:uoçãcoroonr:EFn:áfíea.desemboLsopoderãosermodíficados
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§. e::àla4ivroesntàiçã?alddoascf?rí,assàrr%ap=:Etoárrcilàos?al  à  participação  dos  Poderes  Executivo  e
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ii-   Criação de cargo, emprego ou fimção que implique aumento de despesa;
iii   -Alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;
iv   -Admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, ressalvadas:

a)   as reposições  de  cargos  de  chefia e  de  direção  que não  acarretem  aumento  de
despesa;
b)    as reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos;
c)    as  contratações  temporárias  de  que  trata  o  inciso  IX  do  caput  do  art.  37  da
Constituição;

V    - Realização de concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas
no inciso IV;
Vi    - Criação de despesa obrigatória de caráter continuado;
Vii    -  Reajuste de  despesa obrigatória acima da inflação  medida pelo  índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA);

VIII- Concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio de natureza tributária.

Art.  20.  Para  isenção  dos  procedimentos  requeridos  no  art.  16,  da  Lei  de  Responsabilidade
Fiscal, considera-se irrelevante a despesa que não ultrapasse os limites do art. 24, I e 11, da Lei
Federal n° 8.666, de  1993.

í=tie2nljngisaadt:s.edceeiç%cbeesâã:e:ãuo¥pdliisapçâ:içdõeeindc:n£ro|4o,ud:eE:ifiâ:oRt:isbpu.tÉ:àobiqiudeaàFF:sftcàT
Parágr
custos :ít.`

Z} ú#i.co.  Excluem-se os atos relativos ao cancelamento de créditos inferiores aos
c_Qt2rança,  bem  como  o  desconto  para pagamento  à vista do  lmposto  Predial  e

E:Tei:::iãloTçr:Êineont`:Pi:.u)'desdequeosresp_ectiv-os_valorestenhamcompo;toaestimativa
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vedada sua transferência para qualquer outra conta bancária.
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CAPITULO 111 - DAS PRIORIDADES E METAS

Art. 23. As metas e as prioridades para 2022 são as especificadas no Anexo que integra esta lei.

dopian§Éi°úrâasnumaç,taospeFArí£õí2dia_d2eos28:StaLeipoderãoserrevistasnomomentodeeiaboração

que aco§m2p°àE°arráa%ãsiáneogp°i¥ÊL¥£úaqs2ff2ULd_2noç5:S de que trato o Caput serão  descritas em anexo

CAPÍTULO IV - DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

£;:;1ãíãootrpbouqã:iaFxeescp:tjyaçmpeondt:rioàE:?minhar projetos de lei  dispondo  sobre  alterações na
J  Revisão e atualização do Código Tributário Municipal;
//   Revogação  das  isenções  tributárias  que  contrariem  o  interesse  público  e  a justiça
flscal;

///   Revisão das taxas, adequando-as ao custo dos serviços por elas custeados;
/V   Atualização  da  Planta  Genérica  de  Valores  confome  a  realidade  do  mercado
imobiliário;

¥necAaEã;fãeóçd°eaEiebnút°os;d°    Sístema   de    fiscalização,    cobrança,    execução    fiscai   e
V/   Municipalização da cobrança do lmposto Territorial Rural (ITR).

CAPÍTULO V - DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DESPESA DE PESSOAL

Art. 25. 0 Poder Executivo poderá encaminhar projetos de lei referentes ao servidor público, o
que alcança:

/  Revisão ou aumento na remuneração;
//   Concessão de adicionais e gratificações;

;,úRrei:?sããooed:xái|ààãooddeecc£rggoos:;cameirasesa|ários,objetivandoame|horiadoserviço
público.,
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CAPÍTUL0 VI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 27. Os repasses mensais ao Poder Legislativo serão realizados segundo o cronograma de
desembolso de que trata o art.19 desta Lei, respeitado o limite do art. 29-A da Constituição.

fgáíí,Eaí:cÍ:i,;c.oa-uf.:::a3.oà:T.eftn:odàegl;s::tsisv.::àge::moáiffei:ear:Í:irjgod:oMceosz"Éifài:.3
da Câmara quanto às despesas que serão afastadas.

Art. 28. Fica vedado à Prefeitura repassar valores a fundos vinculados à Câmara Municipal.

âe5rt;ri::l.sa,A:o:::1e::i`|i:zre:jãvdg:ooerãe:s:ÉIÍ9;:ui|ií:e:dF::;:áe#pg;Í!1oíijEo:iteo::as::t%:áeaâs:àread:ásaal,:pe:n:!:eitoubrraé

âsra.be31gàigos nErijeeitoosrçdaem:enitáçiea Àrígàtfs  adicionais  serão  apresentados  sob  o  detalhamento

fefl.âíg:ztgmúi"icfá.9sàpé%Üátao.àdúu':ic:Slaltinv.ospraazc:ég;toaÊéa,d.iicnitoanâiãs?oa::ftear.Ldàgàsal,aatiàs
pedido feito à Prefeitura.
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Art.  32.  Esta  Lei  entrará em  vigor na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura Municipal de Buritizal, 29 de junho de 2021.

DANIEL SARRETA
Prefeito Municipal

REGISTRADO: Publicado e arquivado na forma da lei.
Buritizal, data supra.


